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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº ____/2026
(Autor: Vereador Nitinho Vitale)

DISPÕE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU/SE, SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO, CONTROLE SANITÁRIO E COMBATE À FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS ADULTERADAS COM METANOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, FAÇO SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta Lei dispõe, no âmbito do poder de polícia sanitária municipal e das competências locais de vigilância em saúde, sobre medidas de prevenção, orientação, controle e fiscalização destinadas a coibir a utilização de metanol (álcool metílico) na fabricação e na comercialização de bebidas alcoólicas destinadas ao consumo humano, bem como a circulação irregular de metanol em estabelecimentos situados no Município de Aracaju.
Parágrafo único. A aplicação desta Lei observará as normas federais e estaduais pertinentes, em especial as regras sanitárias e de fiscalização de produtos, sem prejuízo das providências administrativas locais cabíveis para a proteção da saúde coletiva.
Art. 2º Fica vedado, no território do Município de Aracaju:
I – utilizar metanol na fabricação, artesanal ou industrial, de bebidas alcoólicas e seus derivados destinados ao consumo humano;
II – fracionar, expor à venda ou comercializar metanol, em estado puro ou misturado, diretamente ao consumidor final, em estabelecimentos sujeitos a licenciamento municipal.
Parágrafo único. A vedação prevista no inciso II não se aplica à comercialização destinada a pessoas jurídicas para fins industriais, laboratoriais, acadêmicos ou de pesquisa, desde que devidamente comprovada a finalidade do uso, mantida a rastreabilidade do produto e observadas as normas de controle aplicáveis.
Art. 3º As pessoas jurídicas sediadas ou atuantes no Município de Aracaju que comercializem, transportem, armazenem, manipulem ou utilizem metanol, a qualquer título, deverão manter cadastro atualizado e documentação de rastreabilidade junto ao órgão municipal competente de vigilância sanitária, conforme procedimentos definidos em regulamentação.
§ 1º O cadastro e a documentação referidos no caput conterão, no mínimo, informações sobre aquisição, fornecedor, notas fiscais, estoque, transporte, destinação final e responsáveis técnicos, quando exigível.
§ 2º O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer, por ato próprio, critérios de atualização periódica, forma de apresentação e guarda de documentos, preferencialmente utilizando fluxos e sistemas já existentes.
Art. 4º As empresas cadastradas deverão manter Livro de Registro e Controle de Metanol, em meio físico ou eletrônico, para registro obrigatório das movimentações de entrada e saída do produto, com identificação do lote, quantitativo, data, origem ou destino e responsável pela movimentação.
Parágrafo único. O órgão municipal de vigilância sanitária poderá definir modelo padronizado e critérios de validação do registro, inclusive por meio digital, quando viável.
Art. 5º Os fabricantes, engarrafadores, distribuidores e comerciantes de bebidas alcoólicas estabelecidos no Município de Aracaju ficam obrigados a:
I – assegurar, por meio de laudos laboratoriais, quando tecnicamente pertinente e conforme a natureza da atividade e do risco sanitário, a conformidade dos lotes quanto à presença de metanol em níveis nocivos à saúde;
II – manter os laudos e documentos de controle de qualidade disponíveis para apresentação às autoridades de fiscalização competentes, quando requisitados.
Art. 6º Os serviços de saúde, públicos e privados, localizados no Município de Aracaju, deverão comunicar ao órgão municipal competente de vigilância em saúde os casos suspeitos ou confirmados de intoxicação por metanol atendidos em suas unidades, em caráter de notificação imediata, para fins de vigilância e resposta rápida, observadas as normas do Sistema Único de Saúde e os protocolos aplicáveis.
Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às penalidades previstas no Código Sanitário Municipal e na legislação sanitária correlata, sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal cabíveis, incluindo, conforme a gravidade da infração e o risco sanitário:
I – advertência e/ou multa;
II – apreensão e inutilização dos produtos;
III – suspensão de atividade e interdição parcial ou total do estabelecimento;
IV – cassação do alvará de funcionamento, quando cabível.
Parágrafo único. Constatados indícios de crime contra a saúde pública ou de outras infrações penais, o órgão fiscalizador comunicará imediatamente o Ministério Público e as autoridades policiais competentes, para a adoção das medidas cabíveis.
Art. 8º O Poder Executivo Municipal, por meio dos órgãos competentes, promoverá campanhas de informação e orientação à população sobre os riscos associados ao consumo de bebidas alcoólicas de procedência não verificada e sobre sinais de possível adulteração, priorizando meios institucionais já existentes e parcerias de cooperação, sem criação de despesa obrigatória nova.
Art. 9º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que couber, especialmente quanto aos procedimentos de cadastro, registro, fiscalização e notificação, respeitadas as competências legais e as normas federais e estaduais aplicáveis.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju/SE, 05 de fevereiro de 2026.
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Nitinho Vitale
Vereador do Município de Aracaju/SE (PSD)


JUSTIFICATIVA
Submete-se à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que dispõe, no âmbito do Município de Aracaju, sobre medidas de prevenção, controle sanitário e combate à fabricação e comercialização de bebidas alcoólicas adulteradas com metanol. Trata-se de tema de alta relevância para a saúde pública, considerando a gravidade dos efeitos tóxicos do metanol (álcool metílico) quando ingerido, ainda que em pequenas quantidades.
O metanol é substância utilizada em processos industriais, solventes e combustíveis, sendo imprópria para consumo humano. Sua ingestão pode causar intoxicações graves, com risco de sequelas neurológicas irreversíveis, cegueira, coma e óbito. Em razão disso, a adulteração de bebidas alcoólicas com metanol configura ameaça direta à vida e demanda resposta preventiva, articulada e eficaz do Poder Público.
Embora existam normas federais e estaduais que disciplinam aspectos da produção, circulação e fiscalização de bebidas e de substâncias químicas, o Município possui atribuições próprias no campo da vigilância sanitária e da vigilância em saúde, especialmente quanto à fiscalização de estabelecimentos instalados no território, à prevenção de riscos e à adoção de providências administrativas para proteção da coletividade. Nesse sentido, o Projeto foi cuidadosamente estruturado para respeitar a competência municipal, concentrando-se em mecanismos locais de rastreabilidade, cadastro, registro de movimentação, notificação imediata de casos atendidos na rede de saúde e campanhas educativas, sem pretender regular, de modo amplo, plataformas ou cadeias produtivas fora do alcance do licenciamento municipal.
Do ponto de vista fiscal e administrativo, a proposição não cria cargos, não altera estrutura e não institui despesa obrigatória nova, prevendo que as medidas sejam implementadas preferencialmente com reordenamento de rotinas já existentes, uso de instrumentos disponíveis e cooperação com instituições e entidades. A iniciativa, portanto, busca fortalecer a capacidade de prevenção, detecção e resposta rápida do Município, reduzindo o risco de circulação de bebidas adulteradas e protegendo a saúde coletiva em Aracaju.

Diante da relevância social do tema e do interesse público envolvido, solicita-se o apoio dos Nobres Pares para aprovação do presente Projeto de Lei.
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